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EDITAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARE – AVAREPREV. 

 
PRORROGAÇÃO 

 
Oswaldo Bouças Mendes, Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Avaré – Avaré, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o Artigo 111, inciso 

XVIII, da Lei Municipal nº 276 de 26 de Janeiro de 2022, Convoca Eleição para 

escolha de membros para compor o Conselho de Administração Previdenciária 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Avaré. 

 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

 

1. A eleição destina-se à escolha, através do voto direto e secreto dos servidores 

ativos, ao preenchimento de 03 (três) membros titulares representantes dos 

servidores ativos  a  compor  o Conselho de Administração Previdenciária, 

dentre o quadro de servidores ativos da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Avaré, para cumprir mandato de 3 anos. 

2. A eleição destina-se à escolha através do voto direto e secreto dos servidores 

inativos inscrito no Avareprev, ao preenchimento de 1 membro titular 

representante dos servidores inativos  e pensionistas a compor o Conselho de 

Administração Previdenciária, dentre o quadro de servidores inativo e 

pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Avaré – Avareprev, para cumprir mandato de 3 anos. 

Poderão votar apenas os servidores efetivos ativos, inativos e filiados ao 

Avareprev. 

3. Qualquer servidor poderá se candidatar-se, desde que observados os 

requisitos, condições e procedimentos contidos no Capítulo II deste Edital. 

4. Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria simples da 

totalidade dos votos. 

5. Em caso de empate entre os representantes dos servidores ativos, será adotado 

o critério de maior tempo de efetivo exercício dentro da municipalidade. 

6. Em caso de empate entre os representantes dos servidores inativos, será 

adotado o critério de maior idade. 

7. Os candidatos poderão fazer campanha até 48 horas antes da eleição. 
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Capítulo II 

Das Inscrições dos Candidatos 

 

 8. O prazo para as inscrições dos candidatos será de 18 de Abril de 2023 á 

24 de Abril de 2023, das 8:00 às 17:00 horas, na sede do AVAREPREV, situado 

à Largo São João, nº 134, Centro Avaré – SP. 

 O candidato deverá preencher os seguintes requisitos no ato de inscrição: 

      Servidor Ativo; 

      2.1 Ser funcionário público municipal ativo e efetivo. 

      2.2 Ter  no mínimo 05 anos de efetivo exercício. 

      Servidor Inativo; 

      2.4 Ser funcionário público municipal aposentado ou pensionista. 

 9. No ato de inscrição, o candidato deverá apresentar documento de 

identificação com foto e certidão de tempo de serviço expedida pelo 

Departamento de Recursos Humanos da Municipalidade. 

 10. Somente serão aceitas inscrições feitas pelo próprio candidato não 

sendo admitido procuração ou qualquer outro meio de representação ou 

transmissão de mensagem. 

 11. As inscrições serão feitas através de formulário conforme o Anexo 

Único deste Edital. 

 12. Será indeferida a candidatura do servidor que: 

  12.1     descumprir o prazo de 48 horas, referente à campanha eleitoral, de 

que trata o item 8 do capitulo I, das Disposições Gerais deste Edital. 

12.2 lançar mãos de meios ilícitos ou fraudulentos para se eleger; 

12.3  perturbar os trabalhos da Comissão Eleitoral; 

12.4   não cumprir as regras e procedimentos contidos neste Edital. 

     13. Será publicada no mural do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Avaré, nos diversos Prédios da Prefeitura e no 

Semanário Oficial do Município, após o decurso do prazo para as inscrições, a 

relação dos servidores cujas candidaturas foram deferidas.   

 

 

Capítulo III 

Da Eleição 

 

1. A Eleição será realizada na Sede do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Avaré – AVAREPREV, no dia 05 de Maio 

de 2023 (sexta-feira), das 9:00 às 16:00 horas. 
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2. A mesa receptora e apuradora da eleição será composta por 1 

Presidente, 1 Mesário e 1 Secretário, designados dentre os membros da 

Comissão Eleitoral, a ser escolhida pelo Diretor Presidente do Avareprev. 

3. No dia da eleição os servidores deverão comparecer ao local de 

votação portando documento original de identificação com foto, podendo ser 

apresentado o crachá de identificação da Prefeitura da Estância Turística de 

Avaré. 

4.  Após a apresentação dos documentos, o servidor assinara lista de 

presença e consignará o seu voto de forma manual em urna instalada pela 

Comissão Eleitoral. 

5. Ao término da votação, a Comissão Eleitoral emitirá relatório com o 

resultado final de votação dos titulares eleitos e respectivos suplentes, 

obedecendo a ordem classificatória conforme o item 4 do Capítulo I. 

6. O resultado da Eleição será publicado no mural do AVAREPREV, nos 

locais de fácil visualização e no Semanário Oficial do Município. 

 

Capítulo IV 

Dos Recursos  

 

     1.  O prazo para interpor recurso contra o resultado final da Votação é de 

2 dias, contados da sua divulgação nos órgão de Impressa Oficiais do Município. 

    2.  Os recursos, protocolizados e endereçados ao Presidente da Comissão 

Eleitoral, deverão: 

2.1 ser interposto por escrito, vedada a apresentação manuscrita; 

2.2 ser formulados com base em argumentos claros e objetivos, 

devidamente fundamentados; 

2.3 conter o nome do candidato. 

    3.   Não se conhecerão como recursos meros protestos ou manifestações 

desprovidas de fundamentos, ou, ainda, os recursos extemporâneos ou 

encaminhados por e-mail, ou outros meios eletrônicos. 

     4.  Os recursos interposto nos termos deste Edital serão julgados pela 

Comissão Eleitoral no prazo de 1 (um) dia. 

 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

 

1. Após o julgamento dos recursos, o Presidente da Comissão Eleitoral 

homologará o resultado da Eleição e encaminhará para a publicação no 

Semanário Oficial do Município, declarando os nomes dos vencedores titulares 
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e os respectivos suplentes, bem como o número de servidores que 

compareceram e consignaram os votos. 

2. O mandato dos membros eleitos terá validade enquanto pertencer ao 

quadro de servidores ativos da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Avaré, assim como os membros eleito inativos ou pensionistas inscritos no 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Avaré – 

Avareprev. 

3. Os servidores eleitos não terão acréscimos na sua remuneração em 

virtude das suas atividades como membros titulares e suplentes do Conselho de 

Administração Previdenciária. De acordo com a Lei nº 276 de 26 de janeiro de 

2022. 

4. A assinatura do formulário de inscrição implica na aceitação e 

concordância com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral. 

 

 

 

                                                                 Avaré, 18 de Abril de 2023. 

 

 

 

                                                                Oswaldo Bouças Mendes 

                                                                    Diretor Presidente      
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ATRIBUIÇÕES  

(Disposto na Lei nº 276 de 26 de Janeiro de 2022, artigo 107 e incisos) 
 

Subseção I  

 

Da Competência do Conselho de Administração  

 

Art. 107. Compete ao Conselho de Administração Previdenciária exercer as funções 

como órgão consultivo e deliberativo da Administração Superior, especialmente: 

 I - traçar as diretrizes gerais de ação do AVARÉPREV;  

II - elaborar, aprovar ou modificar o seu próprio regimento; 

III - deliberar sobre a política de investimentos do AVARÉPREV, ressalvada a 

obrigatoriedade de contratação de instituições financeiras privadas ou públicas encarregadas 

da administração das carteiras de investimentos do AVAREPREV, que será de competência 

da Diretoria Executiva, bem como, ressalvada a contratação de consultoria externa técnica 

especializada em aplicações no mercado financeiro e aquisição de títulos, que também será de 

competência da Diretoria Executiva;  

IV - deliberar sobre a criação ou extinção de cargos ou funções; 

 V - deliberar sobre o quadro de pessoal e o Plano de Cargos e Salários do 

AVAREPREV;  

VI - deliberar sobre a Avaliação do Cálculo Atuarial e o Plano Anual de Custeio;  

VII - deliberar sobre os balancetes mensais das receitas e despesas bem como sobre o 

balanço e as contas anuais do AVARÉPREV;  

VIII - deliberar sobre a Proposta Orçamentária anual;  

IX - deliberar sobre a aceitação de bens e legados oferecidos ao AVARÉPREV;  

X - deliberar sobre aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, aceitação de 

doações com encargos e aquisição ou venda de veículos automotores;  

XI - funcionar como órgão de aconselhamento à Diretoria Executiva do AVARÉPREV; 

XII - deliberar, em grau de recurso superior, sobre pedidos de aposentadoria e pensões ou 

recursos interpostos contra atos ou decisões do Diretor Presidente do AVARÉPREV; 

 XIII - baixar Atos de decisões do Conselho; XIV - praticar demais atos atribuídos por 

esta Lei. 
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DOS REQUISTOS PARA INSCRIÇÃO  

(Disposto na Portaria nº 1.467 de 02 de Junho de 2022, artigos 76 a 80). 
 

Seção I  

Requisitos dos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo, fiscal e comitê 

de investimentos dos RPPS 

  

Art. 76.  Deverá ser comprovado o atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do 

RPPS, aos seguintes requisitos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, para sua 

nomeação ou permanência, sem prejuízo de outras condições estabelecidas na legislação do 

regime: 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 

II - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para 

comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 

necessários para o exercício de determinado cargo ou função; 

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 

administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e 

IV - ter formação acadêmica em nível superior. 

§ 1º  Os requisitos de que tratam os incisos I e II do caput aplicam-se aos membros dos 

conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS. 

§ 2º  Os requisitos de que tratam os incisos I a IV do caput aplicam-se ao responsável pela 

gestão das aplicações dos recursos do RPPS. 

§ 3º  É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS a verificação 

dos requisitos de que trata este artigo e o encaminhamento das correspondentes informações à 

SPREV, na forma estabelecida no art. 241. 

§ 4°  A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para 

apreciar o atendimento aos requisitos previstos neste artigo deverá verificar a veracidade das 

informações e autenticidade dos documentos a ela apresentados e adotar as providências 

relativas à nomeação e permanência dos profissionais nas respectivas funções. 
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§ 5º  A lei do ente federativo poderá estabelecer outros requisitos além dos previstos neste 

artigo. 

Art. 77.  A comprovação do requisito de que trata o inciso I do caput do art. 76 será 

exigida a cada 2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros: 

I - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no inciso I do 

art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 1990, mediante apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e 

II - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art. 1° da Lei 

Complementar n° 64, de 1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das 

situações ali previstas, conforme modelo de declaração disponibilizado pela SPREV na 

página da Previdência Social na Internet. 

Parágrafo único.  Em caso de ocorrência das situações de que trata este artigo, os 

profissionais deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes funções 

desde a data de implementação do ato ou fato obstativo. 

Art. 78.  A comprovação do requisito de que trata o inciso II do caput do art. 76 deverá 

ser efetuada com a apresentação de certificação emitida por meio de processo realizado por 

entidade certificadora reconhecida na forma do § 5º, observados os seguintes prazos: 

I - dos dirigentes da unidade gestora, 1 (um) ano, a contar da data da posse; 

II - dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, 1 (um) ano, a contar da data 

da posse; ou 

III - do responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e dos membros 

titulares do comitê de investimentos, previamente ao exercício de suas funções. 

§ 1º  Na hipótese de substituição dos titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos 

I e II do caput: 

I - antes de decorrido um ano de sua posse, o prazo para comprovação da certificação 

pelos seus sucessores será igual ao período para comprovação que ainda restava ao 

profissional substituído; ou 

II - a partir de um ano de sua posse e até o término do mandato originário, o dirigente 

sucessor ou o membro suplente que assumir como titular deverão possuir certificação para 

entrar em exercício na correspondente função. 
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§ 2º  Para mandatos de dirigentes ou membros dos conselhos deliberativo e fiscal 

inferiores a 4 (quatro) anos o prazo de que tratam os incisos I e II do caput é de 6 (seis) meses. 

§ 3º  As certificações terão validade máxima de 4 (quatro) anos e deverão ser obtidas 

mediante aprovação prévia em exames por provas, ou por provas e títulos, ou adicionalmente 

pela análise de experiência e, em caso de renovação, por programa de qualificação 

continuada. 

§ 4º  As certificações e programas de qualificação continuada deverão ter os seus 

conteúdos alinhados aos requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente 

função. 

§ 5º  Para fins do cumprimento do disposto neste artigo, a gestão do  reconhecimento dos 

certificados e das entidades certificadoras, a ser efetuada na forma definida pela 

SPREV, deverá contemplar, entre outras, as seguintes medidas: 

I - análise e decisão sobre os pedidos de reconhecimento das entidades certificadoras e 

dos correspondentes certificados ou programas de qualificação continuada; 

II - definição dos modelos dos processos de certificação ou programas de qualificação 

continuada e os conteúdos mínimos dos temas para cada tipo de certificação ou programa; 

III - definição dos critérios de qualificação técnica das entidades certificadoras; 

IV - reconhecimento do processo de certificação e programa de qualificação continuada 

em que os requisitos técnicos necessários para o exercício da função sejam estabelecidos por 

modelo que considere sistema de atribuição de pontos por nível ou tipo de certificação; 

V - estabelecimento das situações de dispensa da certificação em função de reconhecido 

conhecimento técnico inerente à titulação acadêmica do dirigente da unidade gestora ou do 

conselheiro do RPPS ou ao cargo público de que é titular ou de que seja oriundo; e 

VI - estabelecimento de critérios para implantação gradual e aperfeiçoamento dos 

processos de certificação e programas de qualificação continuada de que trata este artigo. 

§ 6º  O programa de qualificação continuada deverá exigir, como condição de aprovação, 

dentre outras atividades, produção acadêmica, participação periódica em cursos presenciais ou 

educação a distância e em eventos de capacitação e educação previdenciárias. 

§ 7º  A SPREV divulgará na página da Previdência Social na Internet a relação das 

certificadoras, dos certificados e dos programas de qualificação continuada reconhecidos na 

forma do § 5º e que serão aceitos para fins da certificação prevista neste artigo. 
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Art. 79.  As certificações e programas de qualificação continuada poderão ser graduados 

em níveis básico, intermediário e avançado, exigidos de forma proporcional ao porte, ao 

volume de recursos e às demais características dos RPPS, conforme o ISP-RPPS. 

Art. 80.  A comprovação do requisito de que trata o inciso III do caput do art. 76 deverá 

ser efetuada mediante a apresentação de documentos que comprovem a experiência de, no 

mínimo, 2 (dois) anos, conforme as especificidades de cada cargo ou função, no exercício de 

atividade nas áreas previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 

fiscalização, atuarial ou de auditoria. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

INSCRIÇÃO DE CANDIDATO A MEMBRO 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREVIDÊNCIARIA DO AVAREPREV 

 

 

DADOS DO CANDIDATO 

Nome: Matrícula: 

Carteira de Identidade: (nº e orgão emissor) 

CPF nº: 

Cargo Efetivo: 

Local de Trabalho: 

Fone(es): 

 

Conselho de Administração Previdenciária: 

 

 

 

 

 

Declaro que não tenho instaurado, contra minha pessoa, inquéritos ou 

processos de qualquer natureza, seja administrativo, civil ou criminal, que não 

fui condenado em processo civil ou criminal por sentença transitada em julgado, 

e que conheço e concordo com todas as prescrições contidas no Edital da 

eleição. 

 

 

 

 

____/____/______                     _______________________________    

                                                         Assinatura do Candidato      

 

 


